
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2025- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

Requerene: SMAP

Vigência: 16/10/2025 a 15/10/2026.

Fiscal: Servidora Maria Placidina Marns de Campos (Portaria nº 11.616/2025)

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Ouubro do ano de 2025, presenes de um lado, o

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS (RS), pessoa jurídica de direio público, inscria no CNPJ sob

o nº 89.708.051/0001-86, com sede na Rua Ruber, 900, cenro do município de Foraleza dos

Valos/RS, represenada nese ao por seu PREFEITO, PAULO CEZAR MARANGON, brasileiro,

professor, o ÓRGÃO GERENCIADOR, no uso de suas aribuições, resolve regisrar os preços oferados

pela empresa: JONARA GALVAO LANDWOIGT LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no

CNPJ sob o nº 03.363.940/0001-33, com endereço na Rua Francisco Alves, nº 786, Bairro Perpeuo

Socorro, no município de Cruz Ala/RS, CEP 98.050-170, nese ao represenada por sua SÓCIA

ADMINISTRADORA, Sra. JONARA GALVÃO LANDWOIGT, brasileira, empresária, porador(a) da

cédula de idendade nº 7043953517, órgão emissor SSP/RS e inscrio(a) no CPF sob nº 949.132.000-

97, doravane denominado FORNECEDOR; Classificada para fornecimeno dos objeos consanes do

Edial de Processo Liciaório nº 63/2025, Pregão Elerônico nº 15/2025, observando-se fielmene

as disposições dese, inclusive das proposas apresenadas, que ora inegram ese insrumeno de

Regisro de Preços, independene de ranscrição, com fundameno na Lei Federal nº 14.133/2021 e

no Decreo Municipal nº 1.524/2024 e, ambém, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

A presene Aa em por objeo o regisro de preços visando aquisição demaeriais de limpeza,

higienização, descaráveis e higiene pessoal, para aender as necessidades da Adminisração

Municipal de Foraleza dos Valos/RS, udo em conformidade com as especificações condas no

Edial e Anexos que o inegram, consuindo-se em:

Iem Quan.

Mín

Quan.

Máx

Unid. Descrição do objeo Valor Un

(R$)

Valor oal

(R$)



2 200 2.450 UN DETERGENTE LÍQUIDO: Concenrado,

neuro, biodegradável, com alo

poder de limpeza, para lavagem de

louça e alheres. Embalagem de

500ml

1,50 3.675,00

1.2. O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimeno do(s) iens/loe(s) descrio(s )na abela

acima, receberá o valor de aé R$ 3.675,00 (rês mil, seiscenos e seena e cinco reais).

1.3. Vinculam esa conraação, independenemene de ranscrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edial da Liciação;

c) A Proposa do conraado;

d) Evenuais anexos dos documenos supraciados.

1.4. No valor consane do subiem 1.1 esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e

indireas decorrenes da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais,

rabalhisas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenes, axa de adminisração, free, seguro e

ouros necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.

1.5 O prazo de validade dos produos não será inferior a 3 meses, conados da daa da

enrega.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, FORMA E PERIODICIDADE DA ENTREGA.

2. Da forma de execução

2.1. A empresa deenora da Aa de Regisro de Preços deverá aender às especificações do

Termo de Referência, sendo que o objeo liciado deverá ser fornecido, de forma parcelada, devendo

proceder a enrega de forma IMEDIATA, no prazo de aé 10 (dez) dias úeis, a conar do recebimeno

por pare da conraada da Ordem de Compra, em dias de expediene, no horário definido pelo seor

municipal requisiane, sem a exigência de valor ou quanavo mínimo, na quandade e no local

deerminado e sem cusos adicionais.

2.2. A execução do objeo somene poderá ser efeuada pela proponene vencedora, vedada,

porano, a erceirização/subconraação do objeo liciado.



2.3. Os produos a serem fornecidos deverão ser coados e enregues em conformidade com

as caraceríscas mínimas consanes nas especificações do objeo, devendo a empresa deenora

da Aa de Regisro de Preços, buscar o fiel cumprimeno dos pedidos efeuados pela Adminisração

Municipal de Foraleza dos Valos.

2.4. Os maeriais fornecidos deverão ser de primeira qualidade, consando as daas de

fabricação e de validade impressas em suas embalagens, bem como deverão ser apresenados em

embalagens adequadas, exigindo-se que o produo eseja denro do prazo de validade.

2.4.1. O prazo de validade dos produos não deverá ser inferior a 03 (rês) meses, a conar

da daa da enrega do produo.

2.5. Os produos deverão esar em conformidade com as normas e legislação pernenes e

apresenar as caraceríscas originais do fabricane. Não serão aceios produos clonados,

reciclados, remanufaurados ou que enham sofrido qualquer aleração em suas caraceríscas

originais.

2.5.1. Os produos, quando for o caso, deverão observar as deerminações de órgãos,

agências ou congêneres que regulamenem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

2.6. A empresa deenora da Aa de Regisro de Preços deverá arcar com as despesas de

carga, descarga e free referenes às enregas dos maeriais, inclusive as oriundas da devolução e

reposição de mercadorias recusadas por não aenderem ao Edial.

2.7. Serão de oal responsabilidade da empresa fornecedora da Aa, evenuais danos

decorrenes de acidenes de veículos quando do deslocameno para execução do objeo, sejam eles

pessoais, maeriais ou morais, inclusive de erceiros, além de noficações por infrações ao Código

de Trânsio Brasileiro.

2.8. Caberá a empresa deenora da Aa de Regisro de Preços obedecer ao objeo do

presene edial e as disposições legais conrauais, presando-os denro dos padrões de qualidade,

connuidade e regularidade.

2.9. Observados os criérios e condições esabelecidas na Aa e o preço regisrado, a

Adminisração poderá comprar de mais de um fornecedor regisrado, segundo a ordem de

classificação, desde que razões de ineresse público jusfiquem e que o primeiro classificado não

possua capacidade de fornecimeno compatvel com o soliciado pela Adminisração.

2.10. As quandades a serem fornecidas consanes do Termo de Referência que

acompanhou o Edial da liciação são esmadas, podendo, nos limies dos argos 125 e 126 da Lei

14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência

da Aa de Regisro de Preço (ARP).



2.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Aa de Regisro de Preços, observadas as

condições nela esabelecidas, opar pela aceiação ou não do fornecimeno, independenemene

dos quanavos regisrados em Aa, desde que ese fornecimeno não prejudique as obrigações

aneriormene assumidas.

2.12. A Conraação incluirá a ENTREGA DOS ITENS/LOTES NO LOCAL INDICADO, ficando a

CONTRATADA com a responsabilidade da desa operação, incluindo os cusos de free e carga.

2.13. LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura Municipal, Rua Rubert, nº 900, centro de Fortaleza dos
Valos/RS.

2.14 HORÁRIO: Das 8h00min às 12h00min às 13h30min às 17h00min

2.15 Forma/periodicidade da enrega:

2.15.1 As enregas deverão ser realizadas mediane recebimeno de Ordem de Compra do

Seor de Compras; em local espulado para enrega, acompanhadas de noa fiscal para conferência,

que ocorrerá no ao da enrega no local de recebimeno por funcionário compeene sendo que a

responsabilidade da enrega será por cona e risco do liciane adjudicado.

2.15.2 Prazo de enrega: em aé 10 (dez) dias úeis, a conar do recebimeno por pare da

conraada da Ordem de Compra.

2.15.3 Correrão por cona da conraada odas as despesas com seguros, ranspore, ribuos,

encargos rabalhisas e previdenciários, decorrenes da enrega e da própria aquisição dos iens

liciados.

2.15.3 Os pedidos serão de forma quinzenal ou de acordo com a necessidade da

Adminisração Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimeno do objeo seguirá o disposo nos argos 140 da Lei 14.133/2021, e será

realizado da seguine forma:

3.1.1. Provisoriamene:

d) pelo responsável por seu acompanhameno e fiscalização, mediane ermo dealhado,

quando verificado o cumprimeno das exigências de caráer écnico, em se raando de obras e

serviços;

e) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhameno e fiscalização, com

verificação poserior da conformidade do maerial com as exigências conrauais, em se raando de

compras.



3.1.2. Definivamene: O recebimeno definivo ocorrerá de forma ácia em aé 10 (dez)

dias corridos, após o recebimeno provisório, após a verificação da qualidade e de aendimeno às

especificações do Edial do objeo execuado, e consequene aceiação.

b) por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane ermo

dealhado que comprove o aendimeno das exigências conrauais, em se raando de obras e

serviços;

f) por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane ermo

dealhado que comprove o aendimeno das exigências conrauais, em se raando de compras.

3.2. O prazo para recebimeno definivo poderá ser excepcionalmene prorrogado, de forma

jusficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

aendimeno das exigências conrauais.

3.3. No momeno do recebimeno do objeo, o órgão requisiane, por inermédio de

servidor designado, reserva-se ao direio de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de

rejeiá-los, no odo ou em pare, se esverem em desacordo com as especificações do objeo

liciado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida subsuição.

3.3.1. No caso de considerada insasfaória as condições dos produos/serviços recebidos

provisoriamene, será lavrado ermo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo os produos serem recolhidos e subsuídos e os serviços refeios.

3.4. Por ocasião do recebimeno do objeo, o Município, por inermédio de servidor

designado, reserva-se no direio de exercer ampla fiscalização de sua enrega, verificando se esão

sendo cumpridos os ermos conrauais, não se excluindo a empresa conraada da responsabilidade

por qualquer irregularidade. Consaado o fornecimeno de maeriais de má qualidade, o Município

poderá ulizar-se do disposo na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5. A empresa deenora da Aa de Regisro de Preços deverá responsabilizar-se pela

subsuição e/ou rerada do objeo enregue, quando na ocasião da fiscalização, for consaado que

se enconra com defeio, diferene da soliciação ou em desacordo com qualquer das especificações,

sob pena de pagameno de mula diária, à tulo de depósio, sem prejuízo da incidência de mula

diária por araso na enrega, à conar da daa efeva do pedido.

3.5.1. O fornecimeno de produos de forma inadequada que não aenderem às

exigibilidades não serão recebidos, e o pagameno ficará suspenso aé sua regularização de forma

inegral.



3.6. O aceie do objeo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quandade, de qualidade ou écnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações

esabelecidas nese Edial, verificadas poseriormene, e por danos deles decorrenes.

3.7. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e

quandade, deverá ser observado o eor do ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Noa Fiscal no que refere à parcela inconroversa da execução do objeo,

para efeio de liquidação e pagameno.

3.8. O prazo para a solução, pelo conraado, de inconsisências na execução do objeo ou de

saneameno da noa fiscal ou de insrumeno de cobrança equivalene, verificadas pela

Adminisração durane a análise prévia à liquidação de despesa, não será compuado para os fins do

recebimeno definivo.

3.9. Caso o objeo ou serviços sejam recusados ou o documeno fiscal apresene incorreção,

o prazo de pagameno será conado a parr da daa da regularização da enrega ou do documeno

fiscal, a depender do eveno.

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

4.1. A execução do conrao/Aa RP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is)/gesor(es), ou pelos respecvos subsuos, na forma do ar. 13, Decreo Municipal nº

1.514/2023 e ar. 117, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1. A fiscalização do conrao/Aa RP ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo

mencionado(s): Servidora Maria Placidina Marns de Campos, Telefone: (55) 992304790.

4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da conraação, verificar se os iens, objeo do presene Edial,

aendem a odas as especificações e demais requisios exigidos, bem como legimar a liquidação

dos pagamenos devidos ao conraado e parcipar de odos os aos que se fizerem necessários para

o adimplemeno a que se referir o objeo liciado, orienando as auoridades da necessidade de

serem aplicadas sanções ou a rescisão conraual.

4.1.3. O fiscal da Aa RP/ conrao anoará odas as ocorrências relacionadas à execução do

conrao, com a descrição do que for necessário para a regularização das falas ou dos defeios

observados;

4.1.4. Idenficada qualquer inexadão ou irregularidade, o fiscal do conrao informará ao

gesor, para que sejam adoadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.



4.1.5. A omissão, oal ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da inegral

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua compeência.

4.1.6. Exercer odas as demais aribuições pernenes ao fiscal/gesor, elencadas no ar. 13

do Decreo Municipal nº 1.514/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA OU VALIDADE DOS PRODUTOS.

5.1 O prazo de validade dos produos não será inferior a 3 (rês) meses, conados a parr da

daa de enrega.

5.2 Uma vez noficado, o Conraado realizará a reparação ou subsuição dos produos que

apresenarem vício ou defeio no prazo de aé 5 (cinco) dias úeis, conados a parr da daa de

rerada do equipameno das dependências da Adminisração pelo Conraado ou pela assisência

écnica auorizada.

5.3 O prazo indicado no subiem anerior, durane seu ranscurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediane soliciação escria e jusficada do Conraado, aceia

pelo Conraane.

5.4 O cuso referene ao ranspore dos equipamenos coberos pela garana será de

responsabilidade do Conraado.

5.5 A garana legal ou conraual do objeo em prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no conrao, permindo evenual aplicação de penalidades em caso de

descumprimeno de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência conraual.

CLÁUSULA SEXTA – DOS TESTES E INSPEÇÕES

6.1 O CONTRATANTE reserva-se ao direio de promover avaliações, inspeções e diligências

visando esclarecer quaisquer siuações relacionadas ao fornecimeno do objeo conraado, sendo

obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao



preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na

forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 1.515/2023.

7.2 O conrao que decorrer de aa de regisro de preços possuirá vigência de acordo com as

disposições nela condas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS

ALTERAÇÕES

Do reajuse e da revisão:

8.1. Os preços não serão reajusados, salvo se:

8.1.1. O preço regisrado poderá ser revisado quando houver aleração de valor devidamene

comprovada, podendo ocorrer somene se de acordo com o ar. 124 da Lei 14.133/2021 e

alerações, mediane requerimeno a ser formalizado pelo FORNECEDOR;

8.1.2. As quandades a serem fornecidas consanes do Termo de Referência que

acompanhou o Edial da liciação são esmadas, podendo, nos limies dos ars. 125 e 126 da Lei

14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência

da Aa de Regisro de Preço (ARP).

8.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Aa de Regisro de Preços, observadas as

condições nela esabelecidas, opar pela aceiação ou não do fornecimeno, independenemene

dos quanavos regisrados em Aa, desde que ese fornecimeno não prejudique as obrigações

aneriormene assumidas.

8.1.4. O preço regisrado poderá ser reviso em decorrência de evenual redução daqueles

pracados no mercado, ou de fao que eleve o cuso dos serviços ou bens regisrados, cabendo ao

órgão gerenciador da Aa promover as necessárias negociações juno aos fornecedores.

8.1.5. Quando o preço de mercado ornar-se superior aos preços regisrados e o fornecedor,

mediane requerimeno devidamene comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos

ermos do argo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021.

8.1.6. Os preços regisrados e aualizados não poderão ser superiores aos preços pracados

no mercado, bem como as alerações unilaerais a que se refere o inciso I do capu do ar. 124 da

Lei 14.133/2021, não poderão ransfigurar o objeo da conraação.

8.1.7. Os preços conraados serão alerados, para mais ou para menos, conforme o caso, se

houver, após a daa da apresenação da proposa, criação, aleração ou exnção de quaisquer



ribuos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços conraados, nos ermos do ar. 134 da Lei 14.133/2021.

8.1.8. Não havendo êxio nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

do iem correspondene da Aa de Regisro de Preços, adoando as medidas cabíveis para obenção

da conraação mais vanajosa.

8.1.9. Os preços regisrados, quando sujeios ao conrole oficial, poderão ser revisados nos

ermos e prazos fixados pelo órgão público conrolador.

Das Aualizações:

8.1.10. Após o inerregno de um ano, os preços iniciais serão reajusados, mediane a

aplicação, pelo conraane, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),

exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.1.11. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será

conado a parr dos efeios financeiros do úlmo reajuse.

8.1.12. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o conraane

pagará ao conraado a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a diferença

correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definivo(s).

8.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão),

obrigaoriamene, o(s) definivo(s).

8.1.14. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s) que

vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

8.1.15. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo

índice oficial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

Das alerações

8.1.16. Evenuais alerações do conrao/Aa RP reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e

seguines da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.17. O conraado/Aa RP é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno)

do valor inicial aualizado.

CLÁUSULA NONA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO



a) O objeo conraado será recebido provisoriamene pelo(a) responsável pelo

acompanhameno e fiscalização do conrao, para efeio de poserior verificação de sua

conformidade com as especificações consanes nese Termo de Referência e na proposa.

b) A enrega poderá ser rejeiada, no odo ou em pare, quando em desacordo com as

especificações consanes nese Termo de Referência e na proposa.

c) O recebimeno definivo ocorrerá de forma ácia 10 dias corridos, após o

recebimeno provisório, após a verificação da qualidade do serviço execuado e consequene

aceiação.

d) O recebimeno provisório ou definivo não exclui a responsabilidade civil pelo

fornecimeno do objeo liciado, nem a éco-profissional pela perfeia execução dese objeo.

e) O pagameno será efeuado pelo Deparameno de Finanças, aé 15 (quinze) dias

úeis após o recebimeno das mercadorias, mediane conferência das caracerístcas e aese de

conformidade.

f) Independenemene da avidade exercida, o conribuine que praque operações de

saída de mercadorias com desno a oura unidade da Federação (operações ineresaduais) e

fornecimeno de mercadorias para a Adminisração Pública, passará a ser obrigado a emir Noa

Fiscal Elerônica (NF-e), a parr de 01/12/2010, conforme Proocolo ICMS nº 85, de 09/07/2010.

g) O liciane vencedor deverá emir a Noa Fiscal em moeda correne do país, com a

mesma razão social e o mesmo CNPJ apresenados no processo liciaório.

h) A Noa Fiscal somene será liberada para pagameno quando a enrega for feia em

oal conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

i) Nenhum pagameno será efeuado ao liciane vencedor enquano pendene de

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram imposas, em virude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direio ao pleio de reajusameno de preços ou correção

moneária.



j) Na evenualidade de aplicação de mulas, esas deverão ser liquidadas

simulaneamene com parcela vinculada ao eveno cujo descumprimeno der origem à aplicação da

penalidade, sendo desconadas dos pagamenos devidos pela Adminisração.

k) A inadimplência do liciane vencedor com relação aos encargos sociais, rabalhisas,

fiscais e comerciais ou indenizações, não ransfere ao Município de Foraleza dos Valos a

responsabilidade por seu pagameno, nem poderá onerar o objeo conraado.

l) Para fins de pagameno, o liciane vencedor deverá, no momeno da enrega da

Noa Fiscal, informar e maner aualizado, juno ao Seor de Tesouraria (Deparameno de

Finanças), o banco, o nº da agência e o nº da cona na qual será realizado o depósio

correspondene. A referida cona deverá esar no nome e CNPJ do liciane.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES

10.1. Cabe ao Município:

10.1.1. A definição do objeo desa Liciação;

10.1.2. Tomar odas as providências necessárias à execução do processo liciaório;

10.1.3. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo Conraado, de acordo

com o conrao e seus anexos;

10.1.4. Maner pessoas ou consuir Comissão Especial designada pelo Prefeio, visando à

fiscalização da execução do conrao;

10.1.5. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Referência;

10.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Noa Fiscal no que se refere à parcela

inconroversa da execução do objeo, para efeio de liquidação e pagameno, quando houver

conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e quandade, conforme o

ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.7. Efeuar o pagameno, de acordo com as condições e prazos esabelecidos no Edial,

Termo de Referência e na presene Aa de Regisro de Preços;

10.1.8. Promover, aravés do Fiscal do Conrao, o acompanhameno e a fiscalização do

Conrao, comunicando as ocorrências de quaisquer faos que exijam medidas correvas por pare

da Adminisração;



10.1.9. Presar as informações e os esclarecimenos anenes ao objeo que venham a ser

soliciados pela Conraada;

10.1.10. Proporcionar à Conraada as facilidades necessárias, a fim de que possa

desempenhar normalmene o serviço conraado;

10.1.11. Noficar o Conraado, por escrio, sobre vícios, defeios ou incorreções verificadas

no objeo fornecido, para que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em pare,

às suas expensas, bem como sobre oda e qualquer irregularidade consaada na execução do

Conrao.

10.1.12. Aplicar ao Conraado as sanções previsas na lei e nese Conrao;

10.1.13. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações

relacionadas à execução do presene Conrao, ressalvados os requerimenos manifesamene

impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do ajuse.

10.1.14. A Adminisração erá o prazo de aé 30 (rina) dias, a conar da daa do proocolo

do requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período, nos ermos do

ar. 123, § único da Lei 14.133/2021. 7.1.15. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do

equilíbrio econômico-financeiro feios pelo conraado no prazo máximo de aé 30 (dias).

10.1.16. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Conraado com erceiros, ainda que vinculados à execução do conrao, bem como por qualquer

dano causado a erceiros em decorrência de ao do Conraado, de seus empregados, preposos ou

subordinados.

10.2. Cabe ao FORNECEDOR:

10.2.1. O Fornecedor deve cumprir odas as obrigações consanes no Conrao, Aa de

Regisro de Preços ou documeno equivalene e em seus anexos, assumindo como exclusivamene

seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e perfeia execução do objeo, observando, ainda,

as obrigações a seguir disposas:

10.2.2. Execuar o objeo de acordo com o Termo de Referência, projeos e memorial

descrivo, quando for o caso, e anexos do presene edial, bem como, exigir do Município,

documeno de auorização emido pelo seor municipal compeene, para a liberação dos

maeriais/serviços soliciados, a fim de comprovar o seu fornecimeno.

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);



10.2.4. Maner, durane a execução do conrao odas as condições de habiliação previsas

nese Edial, e em compabilidade com as obrigações assumidas;

10.2.5. Comunicar ao conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que

anecede a daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo previso, com

a devida comprovação;

10.2.6. Aender às deerminações regulares emidas pelo fiscal ou gesor do conrao ou

auoridade superior (ar. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e presar odo esclarecimeno ou

informação por eles soliciados;

10.2.7. Aender a odos os pedidos de fornecimeno, não se admindo procrasnação em

função de pedido de revisão de preços.

10.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em

pare, no prazo fixado pelo fiscal do conrao, os bens nos quais se verificarem vícios, defeios ou

incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem

como por odo e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo conraane, que

ficará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garana, caso exigida, o valor

correspondene aos danos sofridos;

10.2.10. Quando requerido, o conraado deverá enregar ao seor responsável pela

fiscalização do conrao, juno com a Noa Fiscal para fins de pagameno, os seguines documenos:

1) prova de regularidade relava à Seguridade Social;

2) cerdão conjuna relava aos ribuos federais e à Dívida Ava da União;

3) cerdões que comprovem a regularidade perane a Fazenda Esadual ou Disrial do

domicílio ou sede do conraado;

4) Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT;

10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previsas em legislação específica, cuja inadimplência

não ransfere a responsabilidade ao conraane e não poderá onerar o objeo do conrao;

10.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por odas as providências e

obrigações esabelecidas na legislação específica em caso de acidenes de rabalho, quando, em



ocorrência da espécie, forem vímas os seus empregados durane a presação do serviço ou em

conexão com ele, ainda que aconecido em dependência do Município.

10.2.13. Comunicar ao Fiscal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidene que se verifique no local da execução do objeo conraual.

10.2.14. Paralisar, por deerminação do conraane, qualquer avidade que não eseja

sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de erceiros.

10.2.15. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações

assumidas, odas as condições exigidas para habiliação na liciação;

10.2.16. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos

previsa em lei para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previsas na legislação (ar. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ar. 116,

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.2.18. Guardar sigilo sobre odas as informações obdas em decorrência do cumprimeno

do conrao;

10.2.19. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos

quanavos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de faores fuuros

e inceros, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa não seja

sasfaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer algum dos evenos

arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2.20. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio federal, esadual ou

municipal, as normas de segurança do conraane;

10.2.21. Para fins de aendimeno ao disposo na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proeção

de Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresenados para parcipar do processo

liciaório, são de domínio público, em razão dos princípios do ineresse público e da publicidade dos

aos efeuados pela municipalidade.

10.2.22. O Fornecedor obriga-se ainda, em aendimeno ao disposo na Lei nº 13.709/2018

– Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD), a maner sigilo de odas as informações sobre os

dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da conraação,

sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrenes de obrigações legais ou para

viabilizar o cumprimeno do objeo conraado.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O liciane ou o conraado será responsabilizado adminisravamene pelas seguines

infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do conrao;

II. dar causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração, ao

funcionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

III. dar causa à inexecução oal do conrao;

IV. deixar de enregar a documenação exigida para o cerame;

V. não maner a proposa, salvo em decorrência de fao superveniene devidamene

jusficado;

VI. não celebrar o conrao ou não enregar a documenação exigida para a conraação,

quando convocado denro do prazo de validade de sua proposa;

VII. ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da liciação sem movo

jusficado;

VIII. apresenar declaração ou documenação falsa exigida para o cerame ou presar

declaração falsa durane a liciação ou a execução do conrao;

IX. fraudar a liciação ou pracar ao frauduleno na execução do conrao;

X. comporar-se de modo inidôneo ou comeer fraude de qualquer naureza;

XI pracar aos ilícios com visas a frusrar os objevos da liciação;

XII pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisravas previsas nesa Lei as

seguines sanções:

I. adverência;

II. mula;

III. impedimeno de liciar e conraar;

IV. declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I a naureza e a gravidade da infração comeda;

II as peculiaridades do caso concreo;

III. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

IV. os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

V. a implanação ou o aperfeiçoameno de programa de inegridade, conforme normas e

orienações dos órgãos de conrole.

11.2.3. A sanção previsa no inciso I do iem 16.2, será aplicada exclusivamene pela infração

adminisrava previsa no inciso I do capu do ar. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se jusficar

a imposição de penalidade mais grave.

11.2.4. A sanção previsa no inciso II do iem 16.2, calculada na forma do conrao, será de

15% (quinze por ceno) do valor do conrao celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações adminisravas previsas no ar. 155 da Lei 14.133/2021.



11.2.5. A sanção previsa no inciso III do iem 16.2 dese ermo será aplicada ao responsável

pelas infrações adminisravas previsas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capu do ar. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se jusficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de liciar ou conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea da Prefeiura

Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (rês) anos.

11.2.6. A sanção previsa no inciso IV do iem 16.2. dese ermo será aplicada ao responsável

pelas infrações adminisravas previsas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capu do ar. 155 da Lei

14.133/2021, bem como pelas infrações adminisravas previsas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

capu do referido argo que jusfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no iem 16.2.6, e impedirá o responsável de liciar ou conraar no âmbio da Adminisração Pública

direa e indirea de odos os enes federavos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6

(seis) anos.

11.2.7. A sanção esabelecida no inciso IV do iem 16.2 dese ermo será precedida de análise

jurídica e observará as seguines regras:

I. quando aplicada por órgão do Poder Execuvo, será de compeência exclusiva do prefeio

municipal.

11.2.8. As sanções previsas nos incisos I, III e IV do iem 16.2. dese ermo, poderão ser

aplicadas cumulavamene com a previsa no inciso II do mesmo iem.

11.2.9. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagameno evenualmene devido pela Adminisração ao conraado, além da perda desse valor, a

diferença será desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene.

11.2.10. A aplicação das sanções previsas no iem 16.2 não exclui, em hipóese alguma, a

obrigação de reparação inegral do dano causado à Adminisração Pública.

11.2.11. Na aplicação da sanção previsa no inciso II do iem 16.2. dese ermo, será faculada

a defesa do ineressado no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação.

11.2.12. A aplicação das sanções previsas nos incisos III e IV do iem 16.2. requererá a

insauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composa de 2 (dois)

ou mais servidores, que avaliará faos e circunsâncias conhecidos e inmará o conraado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de inmação, apresenar defesa escria e especificar

as provas que preenda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. A sanção de suspensão de parcipar de liciação e conraar com o a Adminisração

Pública poderá ser ambém, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:

12.1.1. Reardarem a execução do pregão;

12.1.2.Demonsrarem não possuir idoneidade para conraar com a Adminisração e;

12.1.3. Fizerem declaração falsa ou comeerem fraude fiscal.

12.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos aoMunicípio de Foraleza dos

Valos/RS, seja pela não assinaura do conrao/aa, pela inexecução do objeo, pela execução

imperfeia, ou ainda, por ouras siuações concreas que ensejarem a sanção.



12.3. As penalidades acima relacionadas não são exausvas, mas sim exemplificavas,

podendo ouras ocorrências ser analisadas e er aplicação por analogia e de acordo com os ermos

da lei.

12.4. As sanções aqui previsas são independenes enre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou cumulavamene, sem prejuízo de ouras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O conrao pode ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas, ou

anes do prazo nele fixado, por algum dos movos previsos no argo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei. 10.1.2.A

aleração social ou a modificação da finalidade ou da esruura da empresa não ensejará a rescisão

se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

13.1.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser formalizado

ermo adivo para aleração subjeva.

13.2. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamenos já efeuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e mulas.

13.3. A exnção do conrao não configura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo

indenizaório (ar. 131, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas provenienes da execução do Edial correrão por cona das Doações

Orçamenárias próprias, consignadas nos orçamenos da Unidade Gesora Cenral – Prefeiura de

Foraleza dos Valos ou dos Fundos Especiais, durane a vigência da presene Aa de Regisro de Preço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo conraane, segundo as disposições condas na Lei

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as disposições



condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos conraos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao conraane divulgar o presene insrumeno nos veículos esabelecidos pela

Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respecvo sío oficial na Inerne e em aenção ao ar.

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

É compeene o foro da Comarca de Cruz Ala/RS para dirimir quaisquer dúvidas, porvenura,

oriundas da presene Aa de Regisro de Preços.

E, por esarem assim de pleno acordo, assinam ese insrumeno em 03 (rês) vias de igual

eor.

Foraleza dos Valos/RS, 16 de Ouubro de 2025.
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